Prefeitura do Municipio de Bertioga
Estado de S&o Paulo

Estancia Balnearia

Processo Administrativo n® 5327/2025

ADLC

Sra. Diretora

Trata-se de Impugnagao ao Edital de Pregdo Eletrénico n°
14/2026, cujo objeto & a contratagdo de empresa especializada para
manutengao preventiva e corretiva em equipamentos odontoldgicos, interposta
pela empresa interessada KIMENZ Equipamentos Ltda. contra algumas
exigéncias constantes do referido edital, que serdo analisadas na sequéncia.

1. A primeira irresignagdo da impugnante consiste na
omiss&@o do ato convocatério ao néo prever que as licitantes demonstrem ser
licenciadas no Certificado de Movimentacao de Residuos de Interesse Ambiental
- CADRI, para coleta dos residuos gerados na execucéo do contrato.

E inegavel que a manutencdo de equipamentos
odontolégicos gera residuos que devem ter destinacdo correta.

Ocorre que a sugestdo da impugnante relativa & exigéncia
da apresentagéo de declaragéo do licitante “de possuir na data da realizagéo do
processo licitatorio o CADRI — Certificado de Movimentacdo de Residuos de
Interesse Ambiental” se mostra restritiva.

Entretanto, a Administragéo entende pertinente a inclusao
como requisito para qualificagdo técnica a apresentacdo de Declaragdo nos

seguintes termos:
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“Declara que dara destinagdo final ambientalmente adequada dos residuos
retirados, observando e cumprindo integralmente a legislacdo ambiental
pertinente, bem como as normas técnicas vigentes relacionadas a gestdo de

residuos.

Declara, ainda, ter pleno conhecimento de suas responsabilidades ambientais e
assume o compromisso de executar os servicos em estrita observancia as

diretrizes de preservacgéo do meio ambiente”.

2. A exigéncia prevista no subitem 11.8.f relativa a Certidao
de Regularidade Profissional de contador/técnico responsavel pelos documentos
da qualificagéo econémica-financeira, emitida pelo CRC, deve ser avaliada por
essa DLC, visto que se refere a clausula editalicia ndo prevista no Termo de
Referéncia.

3. A impugnante insurge-se, ainda, contra a auséncia de
exigéncia de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia — CREA, visto que a manutengdo de equipamentos é atividade
privativa de profissionais de Engenharia.

Com relagdo a esse questionamento, assiste razdo a
impugnante.

A manutengdo de equipamentos odontolégico & uma
atividade privativa de profissionais de engenharia.

Sendo assim, devera constar do edital as exigéncias do
registro da empresa e do responsavel técnico no CREA.

4. A impugnante rebela-se, também, contra a auséncia da
exigéncia de apresentagdo da Licenca Sanitaria e da Autorizagcdo de
Funcionamento da Empresa, emitida pela ANVISA.

Argumenta que essa omissao deve ser suprida em razio do
escopo dos servigos possuir a manutengao e fornecimento de partes e pecas de

aparelhos de Raio-X.
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Essa irresignacao, entretanto, esta suprida com a
inclusao da declaracdo indicada no item 1 dessa manifestacéo.

Isso posto, opinamos pelo acolhimento em parte da
impugnagéo nos termos acima indicados, alertando-se que a DLC deve se
posicionar em relagéo ao subitem 11.8.f do edital, por se tratar de matéria adstrita

a essa Diretoria.
Bertioga, 29 de abril de 2.026

Fabiana Paviani :l/

Secretaria de Saude
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DECISAO ADMINISTRATIVA
PROCESSO N°: 5327/2025
Pregéao Eletronico n°: 14/2026

OBJETO: Contratagédo de empresa especializada na manutengao corretiva e preventiva
dos equipamentos odontolégicos presentes nas unidades de saude bucal do municipio.

Impugnante: Kimenz Equipamentos Odontologicos.
~ 1. RELATORIO:

Trata-se de impugnacgéao ao Edital do Pregao Eletrénico n°® 14/2026, apresentada por
KIMENZ EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob n.° 72.791.445/0001-48,
na qual a impugnante sustenta, em sintese, a necessidade de inclusao de exigéncias
de habilitacao técnica relativas a CADRI, Licenga Sanitaria, Autorizagao de
Funcionamento da ANVISA, registro no CREA da empresa e do responsavel técnico,
berﬁ_como aponta suposta irregularidade na exigéncia de Certidao de Regularidade
Profissional do contador.

A manifestagao técnica acostada aos autos analisou detidamente os pontos suscitados.

No que se refere a exigéncia de Certidao de Regularidade Profissional do contador, fica
mantida a exigéncia, devendo ser comprovado por meio idéneo a regularidade técnica
do profissional que aferir a capacidade financeira da licitante.

Quanto aos pedidos de inclusdo de CADRI, Licenca Sanitaria, AFE/ANVISA, a
Administracao entende pertinente a inclusado, como requisito de Qualificagdo Técnica a
apresentacao de Declaragao conforme item 1 da resposta técnica.

Qu?anto ao registro no CREA e demais documentos correlatos, visto que a manutencéao
deste tipo de equipamento € atividade privativa de profissionais de engenharia, devera
constar no Edital a exigéncia do registro da empresa e do responsavel técnico no CREA.

Diante do exposto, com fundamento na manifestacdo técnica acostada,
RECEBEMOS a impugnagdo por tempestiva e no mérito fica PARCIALMENTE
PROCEDENTE, devendo o Instrumento Convocatério ser revisto.

Bertioga/SP, 30 de abril de 2026.
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